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  A presente obra, intitulada Direito Econômico Tributário, está estruturada em três volumes interdependentes, porém autonomamente consistentes, destinados a oferecer uma leitura sistemática, crítica e propositiva sobre os fundamentos, os instrumentos e os horizontes transformadores da tributação em sua dimensão econômica. Esta divisão responde à necessidade de combinar rigor teórico, densidade prática e atualidade sistêmica, de modo a integrar a análise dogmática com os desafios contemporâneos de governança fiscal, justiça tributária e inovação institucional.




  Trata-se de um projeto editorial e científico que parte da compreensão do Direito Econômico Tributário como campo epistemológico próprio, dotado de objeto específico – a interferência do sistema tributário sobre as dinâmicas econômicas e sociais – e de método igualmente singular, ancorado em fundamentos interdisciplinares, abordagem sistêmica e racionalidade material.




  A seguir, apresenta-se a estrutura tripartida da obra:




  

    

      

    



    

      

        	

          Volume I – Fundamentos, Teoria e Sistema Tributário


        

      


    

  




  Subtítulo: As Bases Científicas e Diagnósticas do Direito Econômico Tributário




  Público-alvo: Estudantes de graduação e pós-graduação, pesquisadores, docentes, juristas, economistas públicos e formuladores de teoria fiscal.




  Propósito: Estabelecer os fundamentos teóricos, metodológicos e institucionais do Direito Econômico Tributário como disciplina autônoma, com foco na crítica estrutural ao sistema tributário brasileiro, especialmente em sua lógica distributiva, regressividade, ineficiência alocativa e assimetrias federativas. Propõe-se, ainda, a delinear o escopo, os conceitos-chave e o campo de atuação científica do Direito Econômico Tributário, evidenciando sua vocação de diálogo com a ciência econômica, a teoria do Estado e os paradigmas normativos contemporâneos da tributação.




  

    

      

    



    

      

        	

          Volume II – Políticas Fiscais, Setores e Sustentabilidade


        

      


    

  




  Subtítulo: Intervenção Fiscal, Setores Estratégicos e Governança Econômica




  Público-alvo: Gestores públicos, economistas, consultores legislativos, operadores do Direito, membros de órgãos de controle e estudiosos da política fiscal aplicada.




  Propósito: Analisar os instrumentos de intervenção fiscal direta e indireta, como incentivos, renúncias, regimes especiais e subsídios, sob o prisma de sua efetividade econômica, legitimidade jurídica e impacto distributivo. Este volume examina também a tributação de setores estratégicos – como energia, finanças, tecnologia, extrativismo e meio ambiente – e propõe uma leitura fiscal da sustentabilidade, evidenciando a emergência da fiscalidade verde, da transição ecológica e da responsabilização intergeracional na estrutura tributária contemporânea.




  

    

      

    



    

      

        	

          Volume III – Inovação, Justiça Fiscal e Futuro do Sistema Tributário


        

      


    

  




  Subtítulo: Tributação Digital, Cidadania Algorítmica e Transformação Sistêmica




  Público-alvo: Pesquisadores em Direito e Tecnologia, administração tributária digital, legisladores, programadores públicos, ativistas cívico-fiscais e pensadores institucionais.




  Propósito: Propor uma leitura prospectiva e propositiva da tributação, considerando os impactos da inteligência artificial, da desmaterialização econômica, da descentralização digital (blockchain, criptoativos) e das novas dinâmicas de produção algorítmica de valor. Busca-se, com isso, construir as bases de uma teoria fiscal do futuro, fundada na justiça fiscal complexa, na democracia informacional e na adaptação institucional a uma realidade em acelerada mutação. Este volume incorpora experiências comparadas, riscos emergentes e propostas de reorganização sistêmica do modelo tributário.




  Em conjunto, os três volumes constituem não apenas uma exposição científica do Direito Econômico Tributário, mas um manifesto crítico e construtivo por um sistema tributário mais justo, eficiente e democrático.




  Com base na melhor doutrina nacional e internacional, na realidade fiscal brasileira e nas transformações globais em curso, esta obra dirige-se tanto à comunidade acadêmica quanto aos formuladores de política pública, convocando à reflexão, ao debate e à ação transformadora.




  

    

      

    



    

      

        	

          Volume I – Fundamentos, Teoria e Sistema Tributário


        

      


    

  




  Subtítulo: As Bases Científicas e Diagnósticas do Direito Econômico Tributário




  

    

      

    



    

      

        	

          Apresentação do Volume I


        

      


    

  




  Este primeiro volume da obra Direito Econômico Tributário tem por objetivo fundar as bases científicas, epistemológicas e diagnósticas de uma disciplina em consolidação: o Direito Econômico Tributário. Muito além de uma mera justaposição entre institutos do Direito Tributário e postulados da ciência econômica, busca-se aqui estruturar uma abordagem própria, com objeto definido, vocação crítica e método transdisciplinar.




  O Direito Econômico Tributário é apresentado neste volume como um campo autônomo de investigação normativa, voltado à compreensão dos impactos estruturais da tributação sobre o sistema econômico, a organização produtiva, a justiça distributiva e a própria legitimidade do Estado fiscal. Seu ponto de partida é a constatação de que o sistema tributário não é neutro: ele modela incentivos, interfere na concorrência, concentra ou redistribui riqueza e condiciona a efetividade de direitos sociais.




  Este volume se estrutura, portanto, como uma introdução crítica ao campo, organizada em torno de três eixos fundamentais:




  1. Fundamentos Epistemológicos e Históricos, nos quais se discutem as origens do Direito Econômico Tributário, seu posicionamento na dogmática jurídica e sua evolução em diálogo com a economia política, a teoria do Estado e os paradigmas contemporâneos de justiça fiscal.




  2. Teoria do Sistema Tributário, em que se analisa o sistema tributário como um subsistema normativo dotado de racionalidade própria, mas imerso em condicionantes econômicas, sociais, federativas e políticas. São aqui exploradas as categorias de progressividade, seletividade, capacidade contributiva, eficiência alocativa, incidência e neutralidade, sob a ótica crítica e reconstrutiva.




  3. Diagnóstico da Tributação Brasileira, com abordagem empírica e crítica das disfunções estruturais do modelo brasileiro: regressividade distributiva, hipertrofia do consumo, guerra fiscal federativa, opacidade institucional, instabilidade normativa e complexidade regressiva. Trata-se de um mapeamento analítico que servirá de base para os volumes seguintes.




  

    

      

    



    

      

        	

          Público-Alvo e Vocação Formativa


        

      


    

  




  Este volume é dirigido especialmente a estudantes de graduação e pós-graduação, pesquisadores, docentes, juristas, economistas públicos e formuladores de teoria fiscal. Seu conteúdo foi concebido para fornecer formação crítica, densa e atualizada, capaz de sustentar tanto a compreensão dos institutos tradicionais quanto o enfrentamento de novos paradigmas da fiscalidade contemporânea.




  É, portanto, uma obra inaugural e formativa, que visa introduzir, provocar e capacitar. Cada capítulo articula rigor metodológico, referencial bibliográfico plural (com autores clássicos e contemporâneos, nacionais e internacionais) e exemplos práticos, de modo a alinhar densidade teórica com utilidade didática.




  

    

      

    



    

      

        	

          Conexão com os Volumes II e III


        

      


    

  




  Ao definir os contornos teóricos e diagnósticos do campo, o Volume I prepara o terreno para os desdobramentos aplicados (Volume II) e propositivos (Volume III). É a coluna vertebral da obra, sem a qual não se compreende o sentido crítico das análises setoriais e das propostas de transformação sistêmica.




  Enquanto os volumes seguintes examinam os mecanismos de intervenção fiscal e os desafios da inovação tributária, este primeiro volume realiza o trabalho fundamental de refinar os conceitos, organizar o campo e iluminar as disfunções, oferecendo a base necessária para qualquer projeto de reforma fiscal tecnicamente responsável e democraticamente legítimo.
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  NOTA AO LEITOR




  O presente trabalho foi concebido com base na convicção de que o Direito Tributário, em sua forma mais profunda e atual, ultrapassa as fronteiras da dogmática jurídica tradicional. Ele se entrelaça com dimensões econômicas, políticas, tecnológicas, ambientais, filosóficas e sociais, exigindo abordagens que integrem diversas áreas do conhecimento.




  Por essa razão, esta obra não se dirige apenas aos estudantes e profissionais do Direito, mas também a leitores das áreas de Economia, Administração Pública, Relações Internacionais, Ciências Contábeis, Ciência Política, Filosofia, Sociologia, Engenharia de Produção, Gestão de Políticas Públicas, Finanças Públicas e Tecnologia da Informação, entre outros.




  No âmbito acadêmico, o livro se destina a cursos de graduação e pós-graduação que busquem aprofundar o debate fiscal sob perspectivas críticas, comparadas e interdisciplinares. A obra também pode servir como material de apoio em programas de mestrado e doutorado nas áreas do Direito, Economia e Ciências Sociais, bem como em programas profissionais de formação para servidores públicos e gestores fiscais.




  No plano prático, destina-se a operadores do direito tributário, gestores públicos, legisladores, consultores institucionais e pesquisadores, que atuam na formulação, interpretação ou implementação de políticas fiscais, e que enfrentam, diariamente, os desafios de um sistema tributário em transição.




  Este é, portanto, um convite ao leitor para adentrar um campo que não se reduz a normas ou tributos, mas que expressa os conflitos e os pactos de um projeto de sociedade. Que esta obra possa servir como ferramenta de reflexão, como instrumento de ação e como semente de transformação.




  APRESENTAÇÃO




  O Direito Tributário atravessa, em pleno século XXI, uma inflexão paradigmática sem precedentes. A transição de uma economia industrial tangível para uma arquitetura digital, desmaterializada e complexa tem exigido do aparato normativo-tributário não apenas revisões pontuais, mas uma verdadeira reestruturação de seus fundamentos teóricos, institucionais e operacionais.




  Nesse contexto de mutações sistêmicas – tecnológicas, geoeconômicas, ecológicas e sociais – emerge a urgência de pensar o Direito Tributário a partir de suas interfaces com a economia política, com a filosofia institucional e com a governança fiscal global. É precisamente nesse horizonte que se inscreve a presente obra: Direito Econômico Tributário.




  Trata-se de obra autoral que não se limita a compilar doutrina consolidada ou reproduzir categorias jurídicas clássicas. Ao contrário, busca reconceituar o campo tributário a partir de uma lente interdisciplinar, englobando as transformações contemporâneas da economia digital, os desafios da justiça fiscal em tempos de crise, a emergência climática como vetor de tributação ecológica e a pressão de rearranjos institucionais globais sobre a soberania fiscal dos Estados periféricos. Propõe-se, assim, a constituir um tratado aberto, crítico e inovador de Direito Tributário com densidade econômica e consciência histórica.




  Primeiramente, dedica-se à reconfiguração dos fundamentos do Direito Tributário diante das novas dinâmicas econômicas. Inicia-se com a análise da desmaterialização das bases econômicas e da crise do paradigma da territorialidade na tributação global.




  Em seguida, investiga-se o impacto da inteligência artificial na estrutura produtiva, nas categorias de renda e trabalho, e na própria subjetivação fiscal. Examina-se também o ecossistema dos criptoativos e das tecnologias blockchain como nova fronteira da descentralização econômica, com implicações diretas na incidência, na fiscalização e na conformação jurídica de ativos digitais.




  Consolida-se, portanto, um esforço intelectual que não se limita à descrição do presente, mas que ousa antecipar cenários futuros. A teoria tributária aqui proposta não se contenta com a normatividade positiva vigente: se propõe como teoria crítica – ou seja, como mediação entre os impasses da estrutura e os horizontes possíveis de reconstrução institucional democrática, sustentável e equitativa.




  Ademais, a presente obra se concentra nos múltiplos desafios enfrentados pelos Estados no exercício de suas competências tributárias em contextos de ruptura – crises econômicas, emergências sanitárias, conflitos geopolíticos, colapsos climáticos – e, simultaneamente, na arquitetura de soluções estruturais capazes de garantir estabilidade, legitimidade e justiça fiscal no longo prazo.




  Examinam-se os contornos jurídicos e políticos da tributação emergencial, da governança fiscal de exceção, da legitimidade democrática das medidas fiscais extraordinárias e da reconstrução do pacto tributário a partir da vulnerabilidade. Temas como capacidade estatal, flexibilidade normativa, accountability fiscal e fundos soberanos para estabilização intertemporal são analisados sob perspectiva crítica e comparada, incorporando experiências internacionais e propostas viáveis para o contexto brasileiro.




  Ao longo de seus três volumes, a obra percorre, portanto, uma trajetória de reconstrução conceitual do Direito Tributário, articulando teoria econômica, filosofia política, direito comparado, inovação tecnológica e pragmatismo institucional. Trata-se de uma contribuição que visa não apenas compreender o presente, mas propor alternativas para o futuro do sistema fiscal, com compromisso com a justiça social, com a sustentabilidade e com a democracia substancial.




  Direito Econômico Tributário é, assim, mais que uma exposição sistematizada de normas e princípios: é um convite à crítica institucional, à imaginação fiscal e à reinvenção do pacto tributário brasileiro à luz de sua função pública maior – a de viabilizar um projeto de sociedade democrática, sustentável e plural.




  
Capítulo 1
DIREITO ECONÔMICO TRIBUTÁRIO: DEFINIÇÃO, OBJETO E MÉTODOS




  Introdução e Roteiro Metodológico




  O presente capítulo inaugura a obra com o objetivo de consolidar, sob os mais elevados padrões de rigor técnico e acadêmico, os contornos teórico-epistemológicos do Direito Econômico Tributário, enquanto campo normativo autônomo, interdependente e reconstrutivo.




  Parte-se da hipótese fundante de que a tradicional compartimentalização entre Direito Tributário e Direito Econômico se mostra insuficiente para responder às exigências analíticas, operacionais e distributivas da contemporaneidade fiscal.




  Tal dicotomia, sustentada por abordagens dogmáticas excessivamente normativistas, precisa ser superada por uma nova racionalidade jurídico-econômica, capaz de articular instituições, incentivos e resultados com base em métodos empíricos, teorias econômicas pluralistas e pressupostos de justiça fiscal.




  A delimitação do campo científico exige, assim, o reconhecimento do Direito Econômico Tributário como disciplina analítica autônoma, com objeto, método e finalidade próprios.




  Seu objeto é a interação entre normas tributárias e efeitos econômicos – especialmente sob os prismas da eficiência alocativa, da justiça distributiva e da sustentabilidade macroeconômica.




  Sua finalidade é oferecer ferramentas críticas e operacionais para a construção de um sistema tributário eficiente, equitativo, transparente e alinhado aos objetivos do Estado Democrático de Direito.




  Seu método parte de uma abordagem interdisciplinar, que combina teoria jurídica, economia política, sociologia fiscal e ciência de dados, em diálogo constante com experiências comparadas e fundamentos ético-institucionais.




  A opção por uma abordagem interdisciplinar se justifica não apenas por uma exigência metodológica, mas sobretudo por uma necessidade epistêmica. A complexidade do sistema tributário contemporâneo, marcado por fenômenos como globalização, digitalização, multipolaridade federativa, transição energética e desigualdade estrutural, impõe uma leitura que ultrapasse os limites dogmáticos tradicionais.




  Nessa direção, o capítulo estrutura-se em cinco seções principais:




  i) a emergência do Direito Econômico Tributário como disciplina autônoma;




  ii) suas relações interdisciplinares e sistêmicas com outros ramos do Direito e da Economia;




  iii) a definição de seu objeto específico;




  iv) os métodos de análise aplicados à sua abordagem; e




  v) a contextualização internacional de sua relevância e ineditismo.




  A metodologia adotada combina três eixos complementares:




  (a) uma racionalidade econômica crítica, informada não apenas pela eficiência neoclássica, mas também por correntes institucionalistas, behavioristas e redistributivas;




  (b) a análise empírica da legislação, da jurisprudência, das renúncias fiscais e dos impactos distributivos dos tributos; e




  (c) uma abordagem sistêmica-complexa, inspirada nos marcos teóricos de Edgar Morin, Niklas Luhmann e Amartya Sen, que considera a função adaptativa, retroalimentar e polinível do sistema tributário.




  Espera-se, com isso, fundamentar teoricamente a proposta de um novo Direito Econômico Tributário, ancorado em evidências, guiado por princípios normativos consistentes e dotado de instrumentos capazes de contribuir para a transformação estrutural do sistema fiscal brasileiro e sua inserção qualificada na ordem econômica global.




  1.1 Emergência de uma Disciplina Autônoma




  A emergência do Direito Econômico Tributário como disciplina autônoma reflete uma mutação epistêmica e funcional no modo de compreender a tributação no Estado contemporâneo.




  Tradicionalmente, o estudo do tributo esteve circunscrito a uma dogmática jurídica centrada na estrutura normativa, com ênfase nos elementos formais de incidência, arrecadação e fiscalização. Ao mesmo tempo, os economistas passaram a analisar o fenômeno tributário com instrumental técnico próprio, mas frequentemente dissociado dos limites jurídicos, institucionais e democráticos da imposição fiscal.




  Essa cisão histórica entre as dimensões jurídica e econômica da tributação produziu efeitos adversos tanto na teoria quanto na prática: de um lado, o Direito se autoconfinou em uma racionalidade puramente normativa, incapaz de oferecer respostas aos problemas concretos de eficiência, desigualdade ou sustentabilidade fiscal; de outro, a Economia assumiu uma pretensa neutralidade técnica, ignorando os valores constitutivos do sistema jurídico e as mediações sociais da política tributária.




  Neste contexto, o Direito Econômico Tributário surge como um campo reconstrutivo, que busca superar a compartimentalização disciplinar por meio de uma abordagem integrada, crítica e funcional.




  Trata-se de reconhecer que o sistema tributário é, ao mesmo tempo, um conjunto de normas jurídicas, um mecanismo de alocação de recursos e uma expressão institucional da justiça distributiva. Mais do que somar Direito Tributário e Economia, a proposta é redefinir os contornos do saber tributário em diálogo com a teoria da regulação, a análise institucional, a justiça fiscal e as transformações estruturais do capitalismo contemporâneo.




  Esse movimento de autonomização científica não é isolado nem exclusivo do Brasil. Em diversas jurisdições e centros acadêmicos – notadamente na Alemanha, na França, nos Estados Unidos e em organismos multilaterais como a OCDE – tem-se assistido ao fortalecimento de uma abordagem econômico-jurídica da tributação, com base em evidências empíricas, dados fiscais, simulações contrafactuais e marcos normativos orientados por eficiência, equidade e transparência.




  O reconhecimento do tributo como instrumento de política econômica exige, assim, uma nova gramática conceitual e uma reestruturação do campo científico capaz de unir teoria, método e finalidade normativa.




  Neste item, serão exploradas as raízes críticas dessa emergência paradigmática, as principais críticas à dogmática tributária tradicional e os atributos essenciais que conferem ao Direito Econômico Tributário sua pretensão de autonomia epistemológica e funcional.




  1.1.1 A superação da dicotomia entre Direito Tributário e Direito Econômico: críticas à captura ideológica da dogmática tributária pelo normativismo




  A cisão entre Direito Tributário e Economia tem origem tanto em razões epistemológicas quanto institucionais. Durante o século XX, a ciência jurídica consolidou-se sob a influência do normativismo kelseniano e do formalismo positivista, especialmente na tradição latino-americana, que importou de modo acrítico o paradigma continental europeu.




  Nesse modelo, o tributo passou a ser concebido como um instituto fechado em sua estrutura legal, analisado a partir de categorias como hipótese de incidência, base de cálculo, sujeito passivo e lançamento, abstraindo-se de seus efeitos sociais e econômicos concretos.




  Tal dogmática, embora tenha oferecido estabilidade sistemática e segurança interpretativa em contextos de consolidação constitucional, revela-se insuficiente diante das demandas do século XXI. A insistência na neutralidade do Direito frente aos resultados das normas tributárias resulta em uma visão míope sobre sua função regulatória e distributiva.




  Ao desconsiderar os impactos macroeconômicos, as distorções alocativas, os incentivos perversos e os efeitos redistributivos do sistema, o normativismo jurídico termina por legitimar, de forma ideologicamente velada, uma estrutura tributária regressiva, opaca e disfuncional.




  No campo econômico, por outro lado, a análise tradicional da tributação se desenvolveu majoritariamente sob o marco da teoria neoclássica, priorizando critérios de eficiência alocativa, maximização de bem-estar e minimização do peso morto (deadweight loss).




  Ainda que esses modelos tenham contribuído para mensurar os custos sociais da tributação, muitas vezes abstraem variáveis institucionais, jurídicas e políticas essenciais à concretização de qualquer reforma. O resultado é uma Economia do Direito Tributário que, embora instrumentalmente sofisticada, tende à tecnocracia e à normatividade implícita, carente de base normativa legitimadora.




  A crítica contemporânea, expressa por autores como Duncan Kennedy, Pierre Bourdieu e Wolfgang Streeck, identifica nessa separação funcional uma “captura ideológica” da ciência tributária: a dogmática jurídica se isola em sua abstração normativa, enquanto a Economia se isenta de responsabilidade ética e institucional.




  Superar essa fragmentação requer uma epistemologia integrada que recupere o papel do tributo como artefato institucional moldado por valores, mediado por interesses e produtor de efeitos sociais e econômicos mensuráveis.




  A proposta do Direito Econômico Tributário, nesse cenário, é reconectar forma e função, norma e resultado, estrutura e consequência. Trata-se de integrar a racionalidade jurídica com a racionalidade econômica, sem reducionismos, mas também sem blindagens corporativas.




  O tributo deve ser estudado não apenas como comando legal, mas como mecanismo de ordenação econômica, redistribuição social e coordenação intertemporal de políticas públicas. É nesse ponto que a disciplina ganha status próprio, afirmando-se como um campo científico híbrido, crítico e funcional.




  Ao propor a superação da dicotomia entre Direito Tributário e Direito Econômico, esse novo paradigma rompe com a neutralidade metodológica, reorienta o papel da dogmática e exige uma refundação dos pressupostos sobre os quais se constrói a legitimidade fiscal no Estado Democrático de Direito.




  1.1.2 Atributos da autonomia científica: objeto, método e finalidade próprios




  A consolidação do Direito Econômico Tributário como disciplina autônoma não decorre apenas da justaposição de saberes jurídicos e econômicos, mas da afirmação de um campo epistêmico dotado de objeto, método e finalidade próprios.




  A autonomia científica, nesse contexto, deve ser compreendida não como isolamento conceitual, mas como capacidade de formular categorias analíticas, problemas próprios e soluções teóricas específicas, com base em uma racionalidade integrada e finalisticamente orientada.




  O objeto do Direito Econômico Tributário é a análise das normas, instituições e políticas tributárias à luz de seus efeitos econômicos e distributivos. Diferente da dogmática tributária tradicional, que se limita à análise lógico-formal das regras fiscais, esta disciplina interroga o tributo como ferramenta de regulação de externalidades, alocação de recursos, indução de comportamentos, estabilização macroeconômica, correção de desigualdades e promoção do bem-estar coletivo. O objeto é, portanto, normativo e fático, jurídico e empírico, estrutural e finalístico.




  O método adotado combina três vertentes complementares:




  (a) análise jurídica normativa, centrada nos fundamentos constitucionais e infraconstitucionais da tributação;




  (b) análise econômica institucional, que estuda os incentivos, custos, impactos e falhas de mercado decorrentes da estrutura tributária; e




  (c) métodos empíricos e quantitativos, como a econometria fiscal, a modelagem de impacto distributivo, as simulações contrafactuais e o uso de big data fiscal.




  O resultado é um método híbrido, pluralista e adaptativo, apto a responder às complexidades do sistema tributário real.




  A finalidade dessa disciplina é fornecer instrumentos conceituais e operacionais para a construção de sistemas tributários que sejam, ao mesmo tempo, economicamente eficientes, socialmente justos e institucionalmente legítimos. Isso implica superar a dicotomia entre legalidade formal e legitimidade material, entre tecnocracia fiscal e democracia tributária.




  O Direito Econômico Tributário se propõe a atuar como um campo reconstrutivo, orientado por valores constitucionais e ancorado em evidências, capaz de transformar a tributação em ferramenta de desenvolvimento sustentável, inclusão social e justiça intergeracional.




  Dessa forma, os atributos que conferem autonomia científica a esse novo campo não decorrem de um fechamento disciplinar, mas justamente de sua abertura epistemológica, metodológica e funcional.




  Trata-se de uma ciência de fronteira, cujo desafio é articular o normativo ao empírico, o jurídico ao econômico, o técnico ao político – sem sacrificar a coerência teórica nem a operatividade institucional. É, por isso, uma disciplina em construção, mas já dotada de maturidade suficiente para propor uma nova agenda tributária ancorada na racionalidade democrática, na responsabilidade fiscal e na justiça distributiva.




  1.1.3 O Direito Econômico Tributário como campo reconstrutivo na era da complexidade fiscal: Edgar Morin, Niklas Luhmann e Amartya Sem




  A consolidação do Direito Econômico Tributário como disciplina científica exige mais do que o reconhecimento de sua autonomia conceitual: requer a afirmação de seu caráter reconstrutivo diante da crise paradigmática que atravessa o sistema fiscal contemporâneo.




  Esse caráter reconstrutivo pressupõe a recusa do reducionismo normativo e da simplificação economicista, assumindo a complexidade como ponto de partida metodológico e filosófico. Trata-se de compreender a tributação como fenômeno jurídico-institucional inserido em redes sistêmicas de múltiplas causalidades, temporalidades e racionalidades, exigindo, portanto, uma abordagem multidimensional e adaptativa.




  Nesse sentido, a teoria da complexidade formulada por Edgar Morin oferece uma chave epistêmica essencial. Para o autor, complexidade não é sinônimo de complicação, mas de inseparabilidade entre elementos heterogêneos interdependentes.




  O sistema tributário, como sistema normativo de elevada densidade causal, não pode ser analisado em suas partes isoladamente, mas deve ser compreendido como totalidade articulada entre normas, instituições, comportamentos, desigualdades e expectativas sociais. Morin ensina que a reforma da razão deve preceder a reforma dos sistemas, e é precisamente essa “reforma da razão fiscal” que o Direito Econômico Tributário busca empreender.




  Já Niklas Luhmann, ao desenvolver a teoria dos sistemas sociais autopoiéticos, contribui para a compreensão da tributação como subsistema funcional do sistema jurídico, cujos acoplamentos estruturais com a economia, a política e a sociedade demandam mecanismos de comunicação normativa e retroalimentação institucional. A complexidade do sistema fiscal não decorre apenas da quantidade de normas, mas da imprevisibilidade das respostas sociais aos estímulos legais.




  Assim, o Direito Econômico Tributário deve operar como sistema de observação de segundo grau, capaz de refletir criticamente sobre os efeitos não intencionais das normas e sobre a adaptação do direito à sua função social.




  Por sua vez, a abordagem de Amartya Sen, notadamente a teoria das capacidades e sua crítica ao utilitarismo, oferece um fundamento normativo alternativo para a reconstrução da justiça fiscal. Em vez de mensurar o sucesso de um sistema tributário unicamente por sua arrecadação ou neutralidade econômica, Sen propõe avaliar sua capacidade de ampliar as liberdades substantivas dos cidadãos.




  A tributação, nesse modelo, não é apenas um custo imposto pelo Estado, mas um instrumento de expansão das oportunidades individuais e coletivas – especialmente das populações mais vulneráveis. O foco desloca-se da eficiência abstrata para a efetividade social, da arrecadação bruta para o empoderamento real.




  A convergência dessas três matrizes – Morin, Luhmann e Sen – permite compreender o Direito Econômico Tributário como um campo reconstrutivo, voltado não apenas à descrição do sistema existente, mas à sua transformação orientada por valores normativos, evidências empíricas e racionalidade democrática.




  Em um mundo marcado por incertezas fiscais, desafios ecológicos, transições tecnológicas e desigualdades estruturais, torna-se imperativo construir um modelo tributário sensível à complexidade, apto à inovação e comprometido com a justiça.




  Portanto, o Direito Econômico Tributário não é apenas uma “nova disciplina”, mas uma nova atitude científica e institucional diante da tributação. Ele propõe pensar o tributo não como um fim em si, mas como meio de realização de um pacto fiscal dinâmico, sustentável e legítimo – que articule responsabilidade intergeracional, inclusão produtiva, cooperação federativa e transparência redistributiva.




  1.1.4 Inserção epistemológica: entre o normativismo jurídico e a economia institucional




  A localização epistemológica do Direito Econômico Tributário impõe um esforço de delimitação teórica frente às duas matrizes clássicas que historicamente disputaram o domínio explicativo do fenômeno tributário: o normativismo jurídico, de matriz dogmática e formalista, e a economia neoclássica, voltada à análise do tributo como variável de mercado. Ambas, a seu modo, produziram modelos analíticos potentes, mas insuficientes para apreender a complexidade e os dilemas contemporâneos do sistema fiscal.




  O normativismo jurídico, influenciado por Hans Kelsen, Geraldo Ataliba e a tradição positivista, concebe o tributo como um comando estatal estruturado nos termos da legalidade estrita, com ênfase na segurança jurídica, na rigidez formal dos elementos da norma tributária e na defesa de uma autonomia dogmática do Direito.




  Embora essa abordagem tenha desempenhado papel fundamental na consolidação institucional do Estado de Direito, sua abstração das dimensões econômicas, distributivas e comportamentais da tributação gera um “déficit de realidade” normativa. O formalismo excessivo ignora os efeitos práticos das normas e desconsidera o impacto da estrutura tributária sobre os incentivos, a concorrência, a equidade e a eficiência sistêmica.




  Por outro lado, a economia neoclássica, embora instrumentalmente refinada em sua abordagem da tributação, como nos modelos de Harberger, Diamond-Mirrlees, Mirrlees-James e Pigou, tende a operar com premissas simplificadoras: agentes racionais maximizadores, mercados em equilíbrio, neutralidade normativa e ausência de mediações institucionais.




  O resultado é uma teoria tributária voltada quase exclusivamente à minimização do peso morto (deadweight loss), à análise de bem-estar e à maximização da arrecadação sem distorções, muitas vezes divorciada das realidades políticas, jurídicas e sociais que condicionam a viabilidade das reformas tributárias. A crítica à “tecnocracia fiscal” emerge, aqui, como imperativo ético e metodológico.




  Diante desse impasse, o Direito Econômico Tributário propõe-se a ocupar um espaço epistemológico de mediação, posicionando-se na intersecção entre a dogmática jurídica e a teoria econômica, mas com adesão crítica à tradição da economia institucional, nas vertentes desenvolvidas por Douglass North, Elinor Ostrom e, mais recentemente, Mariana Mazzucato.




  Essa abordagem desloca o foco do comportamento atomizado para as estruturas institucionais, reconhecendo o papel das normas, dos incentivos e dos arcabouços políticos na conformação da realidade econômica.




  A economia institucional compreende o sistema tributário não apenas como um conjunto de preços relativos, mas como uma arquitetura normativa que condiciona trajetórias de desenvolvimento, estrutura relações de poder, reproduz ou corrige desigualdades e molda as capacidades estatais.




  O tributo, nesse contexto, é ao mesmo tempo uma variável econômica e uma manifestação institucional da vontade pública. É uma forma de regulação, um instrumento de planejamento e um símbolo do pacto social que funda o Estado.




  Ao transitar entre esses dois polos – o normativismo jurídico e a economia institucional –, o Direito Econômico Tributário afirma sua natureza interdisciplinar e crítica. Não se trata de negar as contribuições dogmáticas ou econométricas, mas de rearticulá-las sob uma racionalidade mais densa, que seja capaz de integrar legalidade, eficiência, justiça e sustentabilidade.




  A inserção epistemológica da disciplina, portanto, não é uma operação de síntese superficial, mas um processo de reconstrução teórica orientado por objetivos normativos claros, dados empíricos robustos e uma leitura crítica do papel do Direito na transformação das estruturas socioeconômicas.




  1.1.5 Por que agora? Fatores conjunturais para a emergência do Direito Econômico Tributário




  A emergência do Direito Econômico Tributário como campo científico autônomo não resulta apenas de um movimento interno à dogmática jurídica ou à crítica acadêmica especializada, mas também de uma pressão externa imposta pelas transformações conjunturais da ordem econômica, institucional e tecnológica global.




  A disciplina nasce, portanto, da confluência entre uma necessidade teórica e uma urgência histórica. Se o século XX foi o século da consolidação do Estado Fiscal Moderno, o século XXI é o da sua reinvenção – sob risco de ruptura da legitimidade democrática, colapso ambiental e disfuncionalidade redistributiva.




  Entre os principais fatores conjunturais que impulsionam a emergência dessa nova racionalidade tributária, destacam-se:




  (a) A exaustão do modelo fiscal regressivo e ineficiente, que combina elevada tributação indireta sobre o consumo, subtributação da renda e do patrimônio e ampla margem para planejamentos abusivos. Esse modelo perpetua desigualdades históricas e limita a capacidade do Estado em prover bens públicos e financiar políticas redistributivas consistentes, além de gerar um quadro crônico de desconfiança social e informalidade econômica estrutural.




  (b) A crise da globalização desregulada, com a intensificação da concorrência fiscal, a mobilidade de capitais e a erosão das bases tributárias nacionais. A emergência de paraísos fiscais, mecanismos de elisão agressiva e transfer pricing artificial exige uma coordenação fiscal internacional baseada em novas categorias jurídicas e econômicas, com destaque para os processos liderados pela OCDE (BEPS, Pilar 1 e 2), pela ONU e pelos fóruns do Sul Global.




  (c) O avanço da economia digital e da desmaterialização da riqueza, que desafia os critérios clássicos de territorialidade, presença física e materialidade da base tributável. O sistema atual mostra-se obsoleto diante de estruturas baseadas em algoritmos, dados pessoais, ativos intangíveis e modelos de negócio em rede. A necessidade de uma resposta normativa inovadora, fundada em racionalidade tecnológica e distributiva, impõe-se como imperativo global.




  (d) A intensificação das crises ecológicas e a transição para uma economia verde, que recoloca a tributação no centro do debate sobre incentivos, precificação ambiental e justiça intergeracional. A mudança climática exige novos tributos extrafiscais, reformulação de subsídios regressivos e mecanismos de financiamento climático, integrando o Direito Tributário à agenda de sustentabilidade.




  (e) A crise de legitimidade democrática e a desconfiança fiscal, com o crescimento da evasão, da sonegação e da litigiosidade. A cidadania fiscal, entendida como corresponsabilidade na arrecadação e no gasto público, demanda transparência, simplicidade, equidade e instrumentos de accountability que transcendam a legalidade estrita. A construção de um novo pacto fiscal requer um modelo comunicativo, responsivo e socialmente enraizado.
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